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PORTARIA N° 340/2017 - GP 
 
Exonera, a pedido, o servidor ANDRÉ LUIZ DE 
MORAES CORREIA do cargo efetivo de Digitador 
da Prefeitura Municipal de Campo Grande e dá 
outras Providencias. 
 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor 
ANDRÉ LUIZ DE MORAES CORREIA, ocupante do 
cargo efetivo de Digitador da Prefeitura Municipal 
de Campo Grande; 
  
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas 
finalidades, ou seja, corresponde à 
responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal 
execução do Serviço Publico e o bem-estar aos 
munícipes; 
 
CONSIDERANDO por fim, o disposto no artigo 44, 
inciso I, da Lei Complementar nº 008/2015, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
município de Campo Grande; 
 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Exonerar, a pedido, em caráter definitivo, o 
servidor público ANDRÉ LUIZ DE MORAES 
CORREIA, CPF/MF nº 059.191.887-07 e RG nº 
21.705.991-4 – SSP/RJ, do cargo público de 
Digitador, a partir desta data. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

 
 

Campo Grande/RN, 26 de dezembro de 2017. 
 

 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional de Campo Grande 

 
 
 

DECRETO Nº 41, de 28 de dezembro de 
2017. 
 
DECRETA A EXONERAÇÃO DE 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E DEMAIS 
CARGOS COMISSIONADOS NO ÂMBITO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
GRANDE. 
O Prefeito do Município de Campo Grande, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhe são concedidas pela Lei 
Orgânica do Município e nos termos do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
CONSIDERANDO o Termo de Alerta de 
Responsabilidade Fiscal nº 309/2017, expedido 
pelo TCE/RN, em função dos gastos com 
pessoal ter atingido o limite estabelecido pelo 
artigo 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal – 
LRF; 
CONSIDERANDO a necessidade de planejar, 

acompanhar e avaliar as ações da 

Administração Municipal no tocante à gestão 

orçamentária, financeira e administrativa, em 

atenção especial aos dispositivos da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000; 

 
CONSIDERANDO a conjuntura econômica 

nacional, que reflete nas contas públicas dos 

Estados e Municípios; 

 
CONSIDERANDO que ainda perduram os 
reflexos da crise econômica instalada no país, 
o que se intensifica com a redução habitual da 
arrecadação no presente período, provocando 
ainda significativa queda de receitas 
constitucionalmente transferidas à 
municipalidade e reduzindo abruptamente o 
potencial de aplicação de recursos públicos nos 
mais básicos elementos de custeio 
administrativo; 
CONSIDERANDO a necessidade de manter a 
responsabilidade na gestão fiscal do município, 
promovendo o equilíbrio entre receita e 
despesas, primando pela eficiência na gestão 
governamental; 
CONSIDERANDO que as ações pertinentes à 
manutenção das despesas administrativas 
estão a merecer total atenção por parte dos 
diversos organismos ordenadores no âmbito da 
Administração Pública, com necessidade de 
significativa redução e limitação de gastos; 
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CONSIDERANDO a obrigatoriedade dos 
gestores públicos zelarem pela 
predominância dos princípios 
constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, publicidade e, sobretudo, 
da moralidade e eficiência, priorizando-se a 
correta aplicação dos recursos públicos; 
 
DECRETA: 
Art. 1º - A exoneração de ofício de todos os 
secretários municipais e de todos os cargos 
de provimento em comissão que compõem 
a estrutura organizacional da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande. 
Parágrafo Único - Ficam mantidos os 
cargos de provimento em comissão 
ocupados por: 
- Servidoras em estado gestacional 
devidamente comprovado até a presente 
data; - Servidoras em gozo de licença 
maternidade. 
Art. 2º - Nomeações posteriores à 
publicação deste Decreto estarão 
condicionadas ao cumprimento do limite 
imposto pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal e ocorrerão mediante portaria 
específica expedida pelo Prefeito Municipal. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo 

Grande-RN, 
Em 28 de dezembro de 2017. 

 
MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 341/2017 - GP 
 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 228/2013; 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas 
finalidades, ou seja, corresponde à 
responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal 
execução do Serviço Publico e o bem-estar aos 
munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 
da Constituição Federal, a Administração Pública 
deverá proceder observando os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II 
do artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas 
nomeações para cargos em comissão são 
declaradas de livre nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear o senhor CARLOS ASFOR 
NETO para o cargo público em comissão de 
Tesoureiro, vinculado a Secretaria Municipal de 
Tributação, Finanças e Planejamento, símbolo 
DSG, Lei Municipal nº 228/2013 - GP, que dispõe 
sobre a organização do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  
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PORTARIA N° 342/2017 - GP 
  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, 
ou seja, corresponde à responsabilidade tutelar de 
que está investido, genérica e especificamente, para 
garantir a normal execução do Serviço Publico e o 
bem-estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal, a Administração Pública deverá 
proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II do 
artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas nomeações 
para cargos em comissão são declaradas de livre 
nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear o senhor DIÔGO JORDANO 
GONÇALVES DE ALMEIDA para o cargo público em 
comissão de Secretário Municipal de Tributação, 
Finanças e Planejamento, vinculado a Secretaria 
Municipal de Tributação, Finanças e Planejamento, 
símbolo DSG, Lei Municipal nº 228/2013 - GP, que 
dispõe sobre a organização do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 343/2017 - GP 
 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 
228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas 
finalidades, ou seja, corresponde à 
responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal 
execução do Serviço Publico e o bem-estar aos 
munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 
da Constituição Federal, a Administração Pública 
deverá proceder observando os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II 
do artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas 
nomeações para cargos em comissão são 
declaradas de livre nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear a senhora IARA MARIA DANTAS 
VIEIRA para o cargo público em comissão de 
Secretária Chefe do Gabinete do Prefeito, 
vinculado ao Gabinete do Prefeito, símbolo DSG, 
Lei Municipal nº 228/2013 - GP, que dispõe sobre 
a organização do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  

 
 
 
 
 
 
 



Campo Grande (RN), SEGUNDA-FEIRA 29 DE DEZEMBRO DE 2017 

4 

                                                                                                                                          

 

PORTARIA N° 344/2017 - GP 
 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas 
finalidades, ou seja, corresponde à 
responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal 
execução do Serviço Publico e o bem-estar aos 
munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal, a Administração Pública 
deverá proceder observando os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II 
do artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas 
nomeações para cargos em comissão são 
declaradas de livre nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear a senhora ADRIANA ALVES 
FERNANDES para o cargo público em comissão de 
Secretária Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, vinculado a Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, símbolo DSG, 
Lei Municipal nº 228/2013 - GP, que dispõe sobre a 
organização do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 345/2017 - GP 
 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas 
finalidades, ou seja, corresponde à 
responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal 
execução do Serviço Publico e o bem-estar aos 
munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 
da Constituição Federal, a Administração Pública 
deverá proceder observando os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II 
do artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas 
nomeações para cargos em comissão são 
declaradas de livre nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear o senhor MARCELO MARTINS 
VERAS para o cargo público em comissão de 
Secretário Municipal da Saúde, vinculado a 
Secretaria Municipal da Saúde, símbolo DSG, Lei 
Municipal nº 228/2013 - GP, que dispõe sobre a 
organização do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  
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PORTARIA N° 346/2017 - GP 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 
228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas 
finalidades, ou seja, corresponde à 
responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a 
normal execução do Serviço Publico e o bem-
estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 
da Constituição Federal, a Administração Pública 
deverá proceder observando os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II 
do artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas 
nomeações para cargos em comissão são 
declaradas de livre nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear o senhor ALDAY BARBOSA 
FERNANDES para o cargo público em comissão 
de Secretário Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente, Recursos Hídricos e Abastecimento, 
vinculado a Secretaria Municipal de Agricultura, 
Meio Ambiente, Recursos Hídricos e 
Abastecimento, símbolo DSG, Lei Municipal nº 
228/2013 - GP, que dispõe sobre a organização 
do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  

  
 
 
 
 

PORTARIA N° 347/2017 - GP 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, 
ou seja, corresponde à responsabilidade tutelar de 
que está investido, genérica e especificamente, para 
garantir a normal execução do Serviço Publico e o 
bem-estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal, a Administração Pública 
deverá proceder observando os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II do 
artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas nomeações 
para cargos em comissão são declaradas de livre 
nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear a senhora MARITÔNIA NUNES DE 
MEDEIROS para o cargo público em comissão de 
Secretária Municipal de Obras, Urbanismo e 
Serviços Públicos, vinculado a Secretaria Municipal 
de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, símbolo 
DSG, Lei Municipal nº 228/2013 - GP, que dispõe 
sobre a organização do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  
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PORTARIA N° 348/2017 - GP 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, 
ou seja, corresponde à responsabilidade tutelar de 
que está investido, genérica e especificamente, para 
garantir a normal execução do Serviço Publico e o 
bem-estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal, a Administração Pública deverá 
proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II do 
artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas nomeações 
para cargos em comissão são declaradas de livre 
nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear a senhora GEOVANNA MEDEIROS 
FERNANDES para o cargo público em comissão de 
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Lazer, vinculado a Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte, Cultura e Lazer, símbolo DSG, Lei Municipal 
nº 228/2013 - GP, que dispõe sobre a organização do 
Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  

  
 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA N° 349/2017 - GP 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 
228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas 
finalidades, ou seja, corresponde à 
responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a 
normal execução do Serviço Publico e o bem-
estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 
da Constituição Federal, a Administração Pública 
deverá proceder observando os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II 
do artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas 
nomeações para cargos em comissão são 
declaradas de livre nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear a senhora PRISCILA RAYANE 
BATISTA DE MELO para o cargo público em 
comissão de Secretária Municipal do 
Desenvolvimento Social, vinculado a Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Social, símbolo 
DSG, Lei Municipal nº 228/2013 - GP, que dispõe 
sobre a organização do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  
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PORTARIA N° 350/2017 - GP 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
pela Lei Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou 
seja, corresponde à responsabilidade tutelar de que 
está investido, genérica e especificamente, para 
garantir a normal execução do Serviço Publico e o 
bem-estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal, a Administração Pública deverá 
proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II do 
artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas nomeações 
para cargos em comissão são declaradas de livre 
nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear o senhor LYNDON JOHNSON 
FERNANDES DE GOIS VERAS para o cargo público 
em comissão de Secretário Municipal do 
Desenvolvimento Econômico, vinculado a Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Econômico, símbolo 
DSG, Lei Municipal nº 228/2013 - GP, que dispõe 
sobre a organização do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  

  
 
 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA N° 351/2017 - GP 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, 
ou seja, corresponde à responsabilidade tutelar de 
que está investido, genérica e especificamente, para 
garantir a normal execução do Serviço Publico e o 
bem-estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal, a Administração Pública 
deverá proceder observando os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II do 
artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas nomeações 
para cargos em comissão são declaradas de livre 
nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear o senhor FRANCINI FERNANDES 
PIMENTA para o cargo público em comissão de 
Coordenador de Obras e Urbanismo, vinculado a 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e 
Serviços Públicos, símbolo DSE, Lei Municipal nº 
228/2013 - GP, que dispõe sobre a organização do 
Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  
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PORTARIA N° 352/2017 - GP 
 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas 
finalidades, ou seja, corresponde à 
responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal 
execução do Serviço Publico e o bem-estar aos 
munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal, a Administração Pública 
deverá proceder observando os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II 
do artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas 
nomeações para cargos em comissão são 
declaradas de livre nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear o senhor LUCIANO VERAS 
PIMENTA para o cargo público em comissão de 
Coordenador de Tributos, vinculado a Secretaria 
Municipal de Tributação, Finanças e Planejamento, 
símbolo DSE, Lei Municipal nº 228/2013 - GP, que 
dispõe sobre a organização do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  

  
 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 353/2017 - GP 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 
228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas 
finalidades, ou seja, corresponde à 
responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a 
normal execução do Serviço Publico e o bem-
estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 
da Constituição Federal, a Administração Pública 
deverá proceder observando os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II 
do artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas 
nomeações para cargos em comissão são 
declaradas de livre nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear o senhor AÍLTON CARLOS DE 
LIMA para o cargo público em comissão de 
Coordenador de Comunicação Social, vinculado 
ao Gabinete do Prefeito, símbolo DSE, Lei 
Municipal nº 228/2013 - GP, que dispõe sobre a 
organização do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  
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PORTARIA N° 354/2017 - GP 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela 
Lei Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou 
seja, corresponde à responsabilidade tutelar de que está 
investido, genérica e especificamente, para garantir a 
normal execução do Serviço Publico e o bem-estar aos 
munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal, a Administração Pública deverá 
proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II do 
artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas nomeações 
para cargos em comissão são declaradas de livre 
nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear o senhor FRANCISCO FERNANDES 
NETO para o cargo público em comissão de 
Coordenador de Serviços Públicos, vinculado a 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços 
Públicos, símbolo DSE, Lei Municipal nº 228/2013 - GP, 
que dispõe sobre a organização do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  

  
 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 355/2017 - GP 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
pela Lei Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, 
ou seja, corresponde à responsabilidade tutelar de que 
está investido, genérica e especificamente, para 
garantir a normal execução do Serviço Publico e o 
bem-estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal, a Administração Pública deverá 
proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II do 
artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas nomeações 
para cargos em comissão são declaradas de livre 
nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear o senhor CLEITON MEDEIROS DE 
BRITO MELO para o cargo público em comissão de 
Coordenador de Cultura, vinculado a Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, 
símbolo DSE, Lei Municipal nº 228/2013 - GP, que 
dispõe sobre a organização do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  
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PORTARIA N° 356/2017 - GP 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, 
ou seja, corresponde à responsabilidade tutelar de 
que está investido, genérica e especificamente, para 
garantir a normal execução do Serviço Publico e o 
bem-estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal, a Administração Pública deverá 
proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II do 
artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas nomeações 
para cargos em comissão são declaradas de livre 
nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear o senhor AFLÂNIO LAMARK 
LOPES DE LACERDA para o cargo público em 
comissão de Coordenador de Licitações, vinculado a 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, símbolo DSE, Lei Municipal nº 228/2013 - 
GP, que dispõe sobre a organização do Poder 
Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  

  
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 357/2017 - GP 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, 
ou seja, corresponde à responsabilidade tutelar de 
que está investido, genérica e especificamente, para 
garantir a normal execução do Serviço Publico e o 
bem-estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal, a Administração Pública 
deverá proceder observando os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II do 
artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas nomeações 
para cargos em comissão são declaradas de livre 
nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear a senhora MARIA DE FÁTIMA 
MOURA DE FARIAS para o cargo público em 
comissão de Diretora da Escola Municipal Iêda 
Medeiros Dantas Saldanha, vinculado a Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, 
símbolo DUE, Lei Municipal nº 228/2013 - GP, que 
dispõe sobre a organização do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  
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PORTARIA N° 358/2017 - GP 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas 
finalidades, ou seja, corresponde à 
responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal 
execução do Serviço Publico e o bem-estar aos 
munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal, a Administração Pública 
deverá proceder observando os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II 
do artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas 
nomeações para cargos em comissão são 
declaradas de livre nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear o senhor FELIPE FERNANDES 
PIMENTA para o cargo público em comissão de 
Coordenador da Defesa Civil, vinculado ao 
Gabinete do Prefeito, símbolo DSE, Lei Municipal 
nº 228/2013 - GP, que dispõe sobre a organização 
do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  

  
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 359/2017 - GP 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 
228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se 
de poderes e de força para cumprir as suas 
finalidades, ou seja, corresponde à 
responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a 
normal execução do Serviço Publico e o bem-
estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 
37 da Constituição Federal, a Administração 
Pública deverá proceder observando os 
princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso 
II do artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas 
nomeações para cargos em comissão são 
declaradas de livre nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear a senhora DAYANY 
CRISTINY FERNANDES DE SOUZA para o 
cargo público em comissão de Coordenadora 
da Promoção e Assistência Social, vinculado a 
Secretaria Municipal do Desenvolvimento 
Social, símbolo DSE, Lei Municipal nº 228/2013 
- GP, que dispõe sobre a organização do Poder 
Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  
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PORTARIA N° 360/2017 - GP 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas 
finalidades, ou seja, corresponde à 
responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal 
execução do Serviço Publico e o bem-estar aos 
munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal, a Administração Pública 
deverá proceder observando os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II 
do artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas 
nomeações para cargos em comissão são 
declaradas de livre nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear a senhora JANE CLÉIA 
GONÇALVES FREIRE DE MENDONÇA para o 
cargo público em comissão de Diretora de 
Departamento Administrativo, vinculado a 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, símbolo DDA, Lei Municipal nº 228/2013 
- GP, que dispõe sobre a organização do Poder 
Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  

  
 
 

 
 
 

 PORTARIA N° 361/2017 - GP 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas 
finalidades, ou seja, corresponde à 
responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal 
execução do Serviço Publico e o bem-estar aos 
munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 
da Constituição Federal, a Administração Pública 
deverá proceder observando os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II 
do artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas 
nomeações para cargos em comissão são 
declaradas de livre nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Designar a senhora JANE CLÉIA 
GONÇALVES FREIRE DE MENDONÇA para 
exercer a função “pro tempore” de Pregoeira, 
vinculada a Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  
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PORTARIA N° 362/2017 - GP 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
pela Lei Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou 
seja, corresponde à responsabilidade tutelar de que 
está investido, genérica e especificamente, para 
garantir a normal execução do Serviço Publico e o 
bem-estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal, a Administração Pública deverá 
proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II do 
artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas nomeações 
para cargos em comissão são declaradas de livre 
nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Designar a senhora ROSICLEIDE MARQUES 
TEIXEIRA DANTAS, professora efetiva, para exercer a 
função de Diretora da Escola Municipal do Bom Jesus, 
vinculada a Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte, Cultura e Lazer, símbolo DUE, Lei Municipal 
nº 228/2013 - GP, que dispõe sobre a organização do 
Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  

 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 363/2017 - GP 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 
228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas 
finalidades, ou seja, corresponde à 
responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a 
normal execução do Serviço Publico e o bem-
estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 
da Constituição Federal, a Administração Pública 
deverá proceder observando os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II 
do artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas 
nomeações para cargos em comissão são 
declaradas de livre nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Designar a senhora BÁRBARA 
MICHELLE GURGEL FERNANDES, professora 
efetiva, para exercer a função de Coordenadora 
da Escola Creche Dione Nogueira Veras, 
vinculada a Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Lazer, símbolo DSE, Lei Municipal nº 
228/2013 - GP, que dispõe sobre a organização 
do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  
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PORTARIA N° 364/2017 - GP 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
pela Lei Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou 
seja, corresponde à responsabilidade tutelar de que 
está investido, genérica e especificamente, para 
garantir a normal execução do Serviço Publico e o 
bem-estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal, a Administração Pública deverá 
proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II do 
artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas nomeações 
para cargos em comissão são declaradas de livre 
nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Designar o senhor JOSÉ JALES DE SOUZA, 
professor efetivo, para exercer a função de Diretor da 
Escola Municipal Joaquim Leal Pimenta, vinculada a 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Lazer, símbolo DUE, Lei Municipal nº 228/2013 - GP, 
que dispõe sobre a organização do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA N° 365/2017 - GP 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 
228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se 
de poderes e de força para cumprir as suas 
finalidades, ou seja, corresponde à 
responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a 
normal execução do Serviço Publico e o bem-
estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 
37 da Constituição Federal, a Administração 
Pública deverá proceder observando os 
princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso 
II do artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas 
nomeações para cargos em comissão são 
declaradas de livre nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear o senhor DULCIVAN 
TEODORO DE OLIVEIRA para o cargo público 
em comissão de Coordenador de Finanças, 
vinculado a Secretaria Municipal de Tributação, 
Finanças e Planejamento, símbolo DSE, Lei 
Municipal nº 228/2013 - GP, que dispõe sobre 
a organização do Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  
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PORTARIA N° 366/2017 - GP 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei 
Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município 
reveste-se de poderes e de força para 
cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponde à responsabilidade tutelar de 
que está investido, genérica e 
especificamente, para garantir a normal 
execução do Serviço Publico e o bem-estar 
aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do 
artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder 
observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no 
inciso II do artigo 37 da Carta Magna de 
1988, cujas nomeações para cargos em 
comissão são declaradas de livre 
nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear o senhor ONÉZIMO LUIZ 
ALVES JUNIOR para o cargo público em 
comissão de Coordenador de Geração de 
Emprego e Renda, vinculado a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
símbolo DSE, Lei Municipal nº 228/2013 - 
GP, que dispõe sobre a organização do 
Poder Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 

2017. 
 

 
Manoel Fernandes de Gois Veras 

Prefeito Constitucional  
 

 

PORTARIA N° 367/2017 - GP 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela 
Lei Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou 
seja, corresponde à responsabilidade tutelar de que 
está investido, genérica e especificamente, para garantir 
a normal execução do Serviço Publico e o bem-estar 
aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal, a Administração Pública deverá 
proceder observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso II do 
artigo 37 da Carta Magna de 1988, cujas nomeações 
para cargos em comissão são declaradas de livre 
nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear o senhor BERNARDO DUARTE 
SALDANHA para o cargo público em comissão de 
Diretor de Departamento Administrativo, vinculado a 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, símbolo DDA, Lei Municipal nº 228/2013 - 
GP, que dispõe sobre a organização do Poder 
Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  
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PORTARIA N° 368/2017 - GP 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, 
no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e pela Lei Municipal nº 228/2013; 
 
CONSIDERANDO que o Município 
reveste-se de poderes e de força para 
cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponde à responsabilidade tutelar de 
que está investido, genérica e 
especificamente, para garantir a normal 
execução do Serviço Publico e o bem-
estar aos munícipes; 
 
CONSIDERANDO, que, nos termos do 
artigo 37 da Constituição Federal, a 
Administração Pública deverá proceder 
observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência; 
 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no 
inciso II do artigo 37 da Carta Magna de 
1988, cujas nomeações para cargos em 
comissão são declaradas de livre 
nomeação e exoneração; 
 
R E S O L V E: 
 
 Art. 1º - Nomear o senhor MARINEIDE 
CARVALHO DA COSTA para o cargo 
público em comissão de Diretor de 
Departamento Administrativo, vinculado a 
Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte, Cultura e Lazer, símbolo DDA, 
Lei Municipal nº 228/2013 - GP, que 
dispõe sobre a organização do Poder 
Executivo. 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário. 
  

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
Campo Grande/RN, 29 de dezembro de 

2017. 
 

 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 
Prefeito Constitucional  

  

 
 


